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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO   Nº 022/2022 

EXCLUSIVA ME/EPP 
 

1a PARTE: PREÂMBULO 
 
O MUNICÍPIO DE SERRITA/PE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 
11.361.250/0001-73, através FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE inscrito no CNPJ sob o Nº 11.206.759/0001-41, 
com endereço à Rua Barbosa Lima, n° 63, Centro, Serrita/PE, por intermédio do Pregoeiro e Membros da 
equipe de apoio designados pela Portaria n° 457 de 13 de agosto de 2021, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada Licitação na Modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, através do site www.bllcompras.com, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 191 da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), o Município de 
Serrita/PE informa que o presente certame que será regida pela Lei Federal n°. 10.520, de 17/07/2002, Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, Decreto Federal n° 10.024, 
de 20/09/2019, e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993, além das demais disposições legais 
aplicáveis.  
 
2a PARTE: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 
 
1 - DO OBJETO 
 
1.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MATERIAL DE LABORATÓRIO DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DO 
HOSPITAL GERAL IMACULADA CONCEIÇÃO DO MUNICÍPIO DE SERRITA-PE 
 
2 - DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO 
2.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico da 
Bolsa de Licitações e Leilões - BLL; 
2.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do órgão licitante, denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo eletrônico de compras constante 
da página eletrônica: www.bllcompras.org.br. 
2.3. A Prefeitura Municipal de Serrita - PE utilizará o sistema de compras eletrônicas da Bolsa de Licitações & 
Pregões. 
2.4. O edital poderá ser acessado e baixado nos seguintes sítios: www.bllcompras.com ou pelo e-mail 
cpl.serrita2021@gmail.com. 
 
3 - DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 
 
3.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 23 de maio de 2022 as 08h30min. 
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 02 de junho de 2022, as 08h30min. 
3.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PRECOS: 02 de junho de 2022, as 09h00min. 
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o 
horário de Brasília/DF. 
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da 
respectiva data. 
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4 - DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO 
4.1. A Prefeitura Municipal de Serrita/PE está localizada na Rua Barbosa Lima, n° 63- Centro, Serrita/PE, CEP: 
56.140-000, telefone: (87)3882-1156 e e-mail: cpl.serrita2021@gmail.com. 
 
5 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos recursos específicos, 
oriundos do tesouro municipal, consignados no orçamento da Prefeitura do Município de Serrita - PE. Para o 
exercício financeiro de 2021 sob a rubrica:  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
Órgão: 01 ENTIDADE SUPERVISIONADA 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLOCO CUSTEIO  
Funcional: 10.302.1001.4005.0000 MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE SERRITA 
Natureza da despesa: 3.3.90.30-00 – MATERIAL DE CONSUMO. 
 
6 - DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO 
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema bll.org.br. 
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no site eletrônico constante no subitem 2.2. deste 
edital. 
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bll.org.br) poderá ser esclarecida através 
de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa de Licitações do Brasil, 
pelo e-mail: contato@bll.org.br. 
6.2. Poderão participar desta Licitação empresas do ramo pertinente ao objeto citado, desde que não 
tenha nenhum impedimento legal, cadastradas ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de 
Serrita - PE, e que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital. 
6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento 
Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a 
superveniência de fato impeditivo de sua habilitação. 
6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica, LTDA, ME, EPP e MEI, idônea cuja 
natureza seja compatível com o objeto Licitado. 
6.5. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema bll.org.br o 
exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 123/2006. 
6.6. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 
6.6.1. É vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos: 
6.6.2. Sob a forma de consorcio, qualquer que seja sua constituição; 
6.6.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos por procuração; 
6.6.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial ou 
extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação; 
6.6.5. Impedidas de licitar e contratar com a Administração; 
6.6.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;  
6.6.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta 
condição; 
6.6.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico 
sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta; 
6.6.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no pais; 
6.6.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação. 
6.6.11. Pessoas Físicas com processos transitados em julgado em Vara de Execuções Criminais e consideradas 
culpadas.  
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7 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar, EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema da Bolsa de Licitações do 
Brasil, no sitio eletrônico www.bllcompras.com, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, suas propostas iniciais com a descrição do objeto ofertado e seu(s) respectivo(s) preço(s), até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
7.1.1. Ao inserir a proposta no sistema, o Licitante deverá preencher a “Descrição Detalhada do Objeto 
Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto 
licitado. 
7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitações do Brasil (bll.org.br). 
7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 
haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1°, da Lei Complementar n° 
123/2006. 
7.4. No campo “Informações adicionais”, deverá constar necessariamente o seguinte: 
a) Indicação do Item/Serviço e especificação do objeto licitado, de acordo com o disposto no ANEXO I- TERMO 
DE REFERÊNCIA deste Edital;  
b) Preço global do Item/Serviço cotado em algarismos; 
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
d) marca do produto 
e) número de registro na ANVISA. 
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz 
jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34 da 
Lei n° 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por 
intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico bll.org.br. 
7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante. 
7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e as documentos de habilitação, por eles 
apresentados, até a abertura da sessão pública. 
7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrera após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas. 
7.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
7.10. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.11. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico (bll.org.br), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública, acarretará na 
inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, 
observada a ordem de classificação. 
 
8 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1. Abertas as propostas, o (a) pregoeiro (a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das 
mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.2. Os preços deverão ser expressos em reais com até 02 (duas) casas decimais em seus valores globais e 
unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso. 
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8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo (a) pregoeiro (a) e somente estas 
participarão da etapa de lances. 

8.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado ANEXO I - 
TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de Lances, o lance 
final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência. Caso não seja 
realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor 
igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência. 

8.5. Serão desclassificadas as propostas que: 

8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas, 
vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se 
oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que contenha 
preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbólicos, preços irrisórios ou com valor 
zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; 

8.5.2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços unitários e 
total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência). 

8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e as licitantes. 
 
9 - DA ETAPA DE LANCES 
 
9.1. O (A) pregoeiro (a) dará início a etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os 
licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico. 
 
9.2. Para efeito de lances, será considerado o valor DO ITEM. 

9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo 
de Referência. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor preço deverá 
reduzi-lo a um valor igual ao inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência. 

9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no 
sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante. 

9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e registrado em primeiro 
lugar. 

9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao (a) pregoeiro (a) nem aos demais participantes. 

9.4. No caso de desconexão entre o (a) pregoeiro (a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema 
poderá permanecer acessível a recepção dos lances, retornando o (a) pregoeiro (a), quando possível, sem 
prejuízos dos atos realizados. 

9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a 
comunicação do fato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para a divulgação. 
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9.4.2. Caberá ao licitante a responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante. 

9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado “, nos termos do Art. 31, inciso II 
c/c Art. 33, do Decreto Federal n° 10.024/2019, observado os seguintes termos: 

9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. 

9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 
lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 
automaticamente encerrada. 

9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema abrirá a 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez 
por cento) superiores aquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 

9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance 
final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem 
crescente de vantajosidade. 

9.5.6. Na ausência do lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o reinício da 
etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam ofertar 
um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, 
após esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5. 

9.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda as exigências para 
habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa 
fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6. 

9.5.8. A ordem de apresentação das propostas pelos Licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

9.5.9. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 

10 - DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 

10.1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o (a) Pregoeiro (a) deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao Licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital. 

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 

10.3. Encerrada a etapa de negociação, o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
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no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n° 
10.024/2019 e verificará a habilitação do Licitante, conforme disposições do edital. 

10.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-
mail (cpl.serrita2021@gmail.com ) a proposta de preços realinhada, e, se necessário, documentação 
complementar, devendo a proposta estar adequada ao ÚLTIMO LANCE ofertado após a negociação referida no 
item 10.1 deste edital. 

10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas), 
acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a 
ordem de classificação. 

10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico (bll.org.br), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública, acarretará na 
inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o Licitante subsequente e assim sucessivamente, 
observada a ordem de classificação. 

11 - DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA 

11.1. A proposta deverá ser apresentada em via Única Original, com os preços ajustados ao menor lance, nos 
termos, nos do Anexo II — Proposta de Preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última 
folha vir assinada pelo representante legal citado na documentação de habilitação, em linguagem clara e 
concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos e demais 
informações relativas ao serviço ofertado. 

11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na desclassificação 
da mesma. 

11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão. 

11.3. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo. 

11.4. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 

12 - DA HABILITAÇÃO 

12.1. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA: 

12.1.1- REQUISITOS PARA PESSOAS JURÍDICAS (DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO): 
a) Habilitação Jurídica: 
 
a.1 - Conforme o caso, consistirá em: 
a.2 - Registro Comercial, no caso de empresa individual. 
a.3 - Ato Constitutivo, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais; 
a.4 - Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício. 
a.5 - Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 
a.6- Certificado de Condição de Microempreendedor Individual- no caso de MEI. 
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a.7- Documento(s) oficial(ais) com foto do(s) Sócio(s)/Administrador(res) devidamente Autenticados. 
 
b) Documentos Relativos à Regularidade Fiscal: 
b.1- Prova de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF); 
b.2- Certidão Negativa Municipal; 
b.3- Certidão Negativa Estadual; 
b.4- Certidão Negativa Receita Federal;  
b.5- Certificado de Regularidade para com o FGTS; 
b.6- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT; 
b.7- Comprovante de inscrição municipal ou estadual, se houver. 
 
c) Documentação Relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 
c.1 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa Jurídica; 
c.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses 
da data de apresentação da proposta; 
c.2.1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 
c.2.2. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 
(SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu 
balanço patrimonial, acompanhados das respectivas memórias de cálculo: 
 

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO       ≥ 1,0 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 
SG =                     ATIVO CIRCULANTE                                         ≥ 1,0 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 

LC = ATIVO CIRCULANTE      ≥ 1,0 
PASSIVO CIRCULANTE 

 
 

c.3 – no caso de microempresas, empresas de pequeno porte e cooperataivas essas deverão provar que se 
enquadram na Lei complementar 123/06 e Lei complementar 147/14.  
 
c.4) Comprovação de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da Licitação. A 
comprovação poderá ser feita mediante a apresentação de qualquer documento legal que conste o valor 
do capital social da empresa licitante 
 
d) Documentação Relativa à Qualificação Técnica: 

d.1- Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e prazos 
com o objeto da Licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado (s) de capacidade técnica, 
fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado. 

d.2- Licença de funcionamento emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, vigente 
(situação ATIVA) de acordo com as classes dos produtos ofertados. 
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e) Declaração de não Empregar Menor: 

Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7° da 
Constituição Federal. 

f) Declaração de cumprimento dos requisitos deste Edital 

Declaração de cumprimento dos requisitos para a habilitação e da conformidade de sua proposta com as 
exigências do edital conforme o Inciso VII do art. 4° da Lei 10.520/2002, c/c o § 4° do art. 26 do Decreto Federal 
10.024/2019 

g) Declaração de inexistência de fatos supervenientes 
 
Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes impeditivos para a sua 
habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este Edital; 

13 - OUTRAS DISPOSIÇÕES 

13.1. Havendo restrição quanto a regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno 
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, será assegurado 
o prazo de 5 (cinco) dias uteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s) 
documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar n° 
123/2006 e Lei Complementar nº 147/2010. 

13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na 
decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao (a) pregoeiro (a) convocar os 
Licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 

14 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

14.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido nas 
condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação, tomando-se 
como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços, sempre buscando 
alcançar a maior vantagem para o município. 

14.1.1. A disputa será realizada por ITEM relativo ao serviço global, sendo os preços registrados em ata. 

14.1.2. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante daquele 
Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o Licitante que cotou na proposta escrita o 
menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência. 

14.1.3. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender as exigências 
habilitatórias, o (a) pregoeiro (a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a 
habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
que atenda a este edital. 
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15 - DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS: 

15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, ou 
conflitos com as exigências deste edital. 

15.1.1. Com preços superiores do (s) ITEM(NS)/SERVIÇOS ao(s) constante(s) no Termo de Referência no 
processo em epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis. 

15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 

16 - DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao (a) pregoeiro (a), 
até 3 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio eletrônico, 
no endereço informando o número deste pregão no sistema do www.bllcompras.com e o Órgão interessado. 

16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão 
Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e 
disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e e-mail). 

16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo (a) pregoeiro (a), por escrito, por meio da plataforma 
www.bllcompras.com. 

16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá 
impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bll.org.br  

16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados. 

16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele 
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. 

16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das propostas. 

16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante 
não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública. 

16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a mesma no prazo 
de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta. 

16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto se 
a alteração não afetar a formulação das propostas. 

17 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor 
recurso, em campo próprio do sistema (com tempo estipulado no sistema), quando lhe será concedido o prazo 
de 3 (três) dias para apresentação das razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma 
bll.org.br, Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, 
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que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos 
autos. 

17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 

17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto a intenção de recorrer, nos termos do 
disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará autorizado a 
adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço 
eletrônico constantes no subitem 2.2. deste edital. 

18 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

18.1. A adjudicação dar-se-á pelo (a) pregoeiro (a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso contrário, 
a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 

18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada 
depois da adjudicação do objeto ao vencedor. 

18.3. No caso da interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta 
Licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do (a) pregoeiro (a) e adjudicará o objeto ao 
vencedor. 

18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo 
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante 
fundamentação escrita. 

18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 

19 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. O Licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o Contrato oriundo 
desta Licitação, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Serrita/PE e será descredenciado no 
Cadastro da Prefeitura Municipal de Serrita/PE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações 
legais. 

19.2. O Licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
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até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 
multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 

19.3. A Contratada ficará, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n. º 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes 
casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

II- Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções 
fornecidas pela Contratante); 

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos serviços 
ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição 
do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem a data 
da comunicação formal da rejeição; 

III- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Serrita/PE, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, depois do ressarcimento a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

19.4. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 19.3 supra e 
10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 

19.5. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e 
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

19.6. As sanções previstas nos incisos III e IV do Item 19.3 supra, poderão ser aplicadas as empresas que, em 
razão do contrato objeto desta Licitação: 
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I- Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação; 

II- Demonstrarem não possuir Idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos 
praticados; 

III- sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos. 

19.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do Item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do 
inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis. 

19.8. A Licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita a multa de 5% (cinco por 
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento 
total da obrigação assumida. 

19.9. As sanções previstas no item 19.8 supra não se aplicam as demais Licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

20 - DA CONTRATAÇÃO 

20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura do 
contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu 
transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 

20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas neste edital. 
As quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação. 

20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-se 
a assinar o contrato, poderá ser convidado outro Licitante pelo (a) pregoeiro (a), desde que respeitada a ordem 
de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o 
contrato. 

20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis a 
contratação estão definidas no Anexo IV — Minuta do Contrato, parte deste edital. 

21 - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
21.1. O fornecimento deverá ser efetuado por quota variável, mediante ordem de fornecimento emitida pela 
Administração Pública. 
21.2. O local designado para entrega será diretamente na Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Praça da 
Matriz, s/n, Centro, nesta cidade de Serrita/PE, sendo o custo com a entrega suportado integralmente pela 
Contratada. 

21.3. Os Produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 03 (três) dias ao órgão requisitante a 
contar do recebimento da respectiva ordem de fornecimento, sob pena de rescisão contratual e aplicação das 
penalidades sobre inadimplemento previstas no Edital e no presente contrato. 

21.4. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação pela 
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CONTRATADA, sem autorização do CONTRATANTE por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive 
rescisão.  
 
 
21.5. Para atender a seus interesses, o CONTRATANTE reserva-se o direito de alterar quantitativos, sem que 
isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do art. 65 da 
Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
21.6. A tolerância do CONTRATANTE com qualquer atraso ou inadimplemento por parte da CONTRATADA não 
importará, de forma alguma, em alteração contratual ou novação, podendo o CONTRATANTE exercer seus 
direitos a qualquer tempo. 
 
21.7. Correrá por conta da CONTRATADA qualquer indenização ou reparação por danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros por culpa da mesma, de seus empregados e/ou representantes, decorrentes da 
execução contratual.  
 
21.8. Toda a documentação apresentada no instrumento convocatório e seus anexos são complementares entre 
si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado 
especificado e válido. 
 
21.9. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, deverão ser comunicadas 
à Administração e, na hipótese de restar caracterizada a frustração das regras disciplinadoras da licitação, 
ensejarão a rescisão do Contrato. 

22 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Esta Licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revoga-la 
por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos a indenização ou reembolso.  

22.2. E facultada ao (a) pregoeiro (a) ou a autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo Licitatório, vedada a inclusão 
posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de habilitação. 

22.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo (a) pregoeiro (a) ou o não atendimento 
as solicitações ensejarão DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 

22.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de 
originais. 

22.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias de 
vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na 
Prefeitura Municipal de Serrita/PE. 

22.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da Licitação.  

22.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante, desde 
que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
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22.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de reprografia 
autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração. Caso este documento tenha sido emitido 
pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 

22.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão. 

22.10. Todas e quaisquer comunicações com o (a) pregoeiro (a) deverão se dar por escrito, com o devido 
protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação/Pregão, via e-mail institucional 
cpl.serrita2021@gmail.com, ou no próprio chat da plataforma do bll.org.br “sala virtual" onde estará 
acontecendo o certame. 

22.11. Fica terminantemente proibido ao (a) pregoeiro (a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já 
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma de 
garantir a lisura do certame. 

22.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) pregoeiro (a), nos termos da legislação pertinente. 

22.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa. 

22.14. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão; 

22.15. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos requisitos 
de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte sujeitará o licitante as sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei Complementar n° 123/2006, 
independentemente da adoção de providências quanto a responsabilização penal, com fundamento no art. 90 da 
Lei n° 8.666/93 e art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

22.16. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante legal das 
empresas ou seu procurador, bem como pelas pessoas físicas, considerando-se, diante da ausência de 
assinatura, desclassificada a proposta ou inabilitada a empresa/pessoa física, conforme a fase em que a 
declaração deva ser apresentada. 

22.17. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da 
Comarca de Serrita, Estado de Pernambuco, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

23 - DOS ANEXOS 
23.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 
ANEXO I- Termo de Referência; 
ANEXO II- Modelo da Proposta de Preços; 
ANEXO III- Modelo de Declarações; 
ANEXO IV - Minuta do Contrato; 

Serrita - PE, 18 de maio 2022. 
__________________________________________________ 

RAIMUNDO LEONILSON BATISTA 
PREGOEIRO 

PORTARIA 457/2021 

mailto:prefeitura@serrita.pe.gov.br


 

Rua  Barbosa Lima, nº  63, Centro – CEP: 56.140-000 - Serrita - PE - C N P J : 11.361.250/0001-73 
E-mail - prefeitura@serrita.pe.gov.br 

 

TERMO DE REFERENCIA 
1. DO OBJETO  
1.1. Processo licitatório objetivando futura CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MATERIAL DE LABORATÓRIO DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DO 
HOSPITAL GERAL IMACULADA CONCEIÇÃO DO MUNICÍPIO DE SERRITA-PE, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO  
2.1 O fornecimento de material de laboratório em tela visa atender às demandas, do Fundo Municipal de Saúde, 
no que se refere ao fornecimento de material de laboratório. 
2.2 O fornecimento, objeto da presente licitação, caracteriza-se como de natureza comum, tendo em vista que 
são geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de modo a permitir a 
decisão de compra com base no menor preço, por meio de especificações usuais praticadas no mercado. 
2.3. Da descrição e quantitativo demandado: 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHAMENTO UNID. QUANT. 
VALOR 
MEDIO 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR MÉDIO 
TOTAL 

R$ 

1 GLICOSE 

KIT PARA DETERMINAÇÃO DE GLICOSE EM AMOSTRA 
DE SORO. MÉTODO ENZIMÁTICO, OXIDASE-

PEROXIDASE. MONOREAGENTE, LÍQUIDO E PRONTO 
PARA USO. LINEARIDADE ATÉ 500 MG/DL. O KIT DEVE 

CONTER: REAGENTE 1X500ML, E PADRÃO (100 
MG/DL)1X5ML. 

CAIXA 18 R$ 43,30 R$ 779,40 

2 
COLESTEROL 

MONOREAGENTE 100 
M 

ENZIMÁTICO-COLORIMÉTRICO, COM NO MÍNIMO 200 ML. 
LINEARIDADE MÍNIMA 500MG/DL. COM 

PADRÃO/CALIBRADOR. 
UND 18 R$ 60,50 R$ 1.089,00 

3 
TRIGLICÉRIDES 

MONOREAGENTE 100 
ML 

- KIT PARA DETERMINAÇÃO DE TRIGLICERIDEOS EM 
AMOSTRA DE SORO E PLASMA. TÉCNICA MANUAL E 

AUTOMATIZADA, MÉTODO 
ENZIMÁTICOCOLORIMÉTRICO COM FATOR CLAREANTE 

DE LÍPIDES (LCF). MONOREAGENTE PRONTO PARA 
USO. LINEARIDADE ATÉ 1000MG/DL. O KIT DEVE 

CONTER: REAGENTE 2X200ML E PADRÃO (200MG/DL) 
3ML. 

CAIXA 18 R$ 141,97 R$ 2.555,40 

4 ACIDO URICO 

KIT C/ 200 ML ÁCIDO ÚRICO - SISTEMA ENZIMÁTICO P/ 
DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA DO ÁCIDO ÚRICO EM 
SORO, URINA E LÍQUIDOS (AMNIÓTICO E SINOVIAL) C/ 

REAÇÃO DE PONTO FINAL. INCLUSO SORO CONTROLE 
EM MATRIZ PROTEICA HUMANA, CALIBRADOR DE 

QUÍMICA CLÍNICA EM ANALISADORES AUTOMÁTICOS E 
PADRÃO COMPATÍVEL COM O KIT 

CAIXA 18 R$ 66,07 R$ 1.189,20 

5 URÉIA ENZIMÁTICA - 

CONJUNTO DE DIAGNÓSTICO IN VITRO REAGENTE E 
PADRÃO PARA DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA DA 

URÉIA PRESENTE NO SORO HUMANO, PELO SISTEMA 
ENZIMÁTICO COLORIMÉTRICO E REAÇÃO DE PONTO 

FINAL, COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 100 
DETERMINAÇÕES. 

CAIXA 18 R$ 68,07 R$ 1.225,20 

6 CREATININA K SISTEMA ENZIMÁTICO PARA DETERMINAÇÃO DA 
CREATININA EM AMOSTRAS DE SANGUE E URINA, KIT. KIT 10 R$ 45,53 R$ 455,33 

7 TGP 

CINÉTICA /AST REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO, TIPO CONJUNTO COMPLETO PARA 

AUTOMAÇÃO, TIPODE ANÁLISE QUANTITATIVO DE 
ALT/TGP, MÉTODO QUÍMICA SECA, APRESENTAÇÃO 

TESTE. 

UND 18 R$ 52,60 R$ 946,80 

8 TGO 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 6, TIPO 

CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPO DE 
ANÁLISE QUANTITATIVO DE AST/TGO, MÉTODO 

CINÉTICO UV. 
UND 18 R$ 53,93 R$ 970,80 
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9 PCR 
LATEX PCR PROTEÍNA C-REATIVA (PCR) LÁTEX KIT 

PARA DOSAGEM SÉRICA SEMI-QUANTITATIVA DE PCR 
POR AGLUTINAÇÃO, PCR LATÉX 2,5ML - 100 TESTES. 

CAIXA 50 R$ 44,63 R$ 2.231,67 

10 BETA HCG HORMÔNIO GONADOTROFICO CORIONICO) - KIT COM 
100 TESTES. KIT 20 R$ 51,83 R$ 1.036,67 

11 SORO ANTI- A 

CLASSIFICAÇÃO SANGUINEA, REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO CLÍNICO, TIPO CONJUNTO COMPLETO, 
TIPO DE ANÁLISE FENOTIPAGEM SANGÜÍNEA ABO/RH 

PARA CLASSIFICAÇÃO, MÉTODO GEL-TESTE, 
APRESENTAÇÃO TESTE, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS CARTÃO COM MICROTUBOS, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA ANTICORPOS MONOCLONAIS ANTI-A, ANTI-B, 

ANTI-AB, OUTROS COMPONENTES ANTI-D, CONTROLE E 
POLICLONAL ANTI-IG HUMANO. 

CAIXA 20 R$ 22,00 R$ 440,00 

12 SORO ANTI-B 

CLASSIFICAÇÃO SANGUINEA REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO CLÍNICO, TIPO CONJUNTO COMPLETO, 
TIPO DE ANÁLISE FENOTIPAGEM SANGÜÍNEA ABO/RH 

COM PROVA REVERSA, MÉTODO GEL-TESTE, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CARTÃO COM 

MICROTUBOS, APRESENTAÇÃO TESTE, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA ANTICORPOS MONOCLONAIS ANTI-A, ANTI-B, 
ANTI-D, OUTROS COMPONENTES A1, B E CONTROLE 

CAIXA 20 R$ 22,00 R$ 440,00 

13 SORO ANTI- D 
CLASSIFICAÇÃO SANGUINEA SORO ANTI-D 

MONOCLONAL. SORO ANTI-D IGG + IGM MONOCLONAL 
PARA TIPAGEM SANGUÍNEA EM LÂMINA E TUBO. 

FRASCO DE 10ML 
CAIXA 20 R$ 38,17 R$ 763,33 

14 TUBO CAPILAR 

SEM HEPARINA (PARA MICRO HEMATÓCRITO): TUBOS 
CAPILARES MICRO-HEMATÓCRITO SEM HEPARINA. 

COM DIÂMETRO INTERNO DE 1,1MM-1,2MM; DIÂMETRO 
EXTERNO DE 1,5MM / 1,6MM DE COMPRIMENTO 

APROXIMADO DE 75MM. CONFORME A PADRONIZAÇÃO 
INTERNACIONAL ISSO 12.772. OS TUBOS DEVERAM SER 
ISENTOS DE REBARBAS OU QUALQUER DEFEITO QUE 

PREJUDIQUE A SUA UTILIZAÇÃO. 

UND 3 R$ 17,50 R$ 52,50 

15 FITA PARA 
UROANÁLISE 

C/ 150 UND CADA CX. PARA DETERMINAÇÃO 
SEMIQUANTITATIVA DE 10 PARÂMETROS EM URINA: 

GLICOSE, BILIRRUBINA, CETONA, DENSIDADE, SANGUE, 
PH, PROTEÍNA, UROBILINOGÊNIO, NITRITO E 

LEUCÓCITOS 

CAIXA 20 R$ 32,03 R$ 640,67 

16 TUBO COM CITRATO 
(TAMPA AZUL) - 

TUBO PARA COLETA DE SANGUE Á VÁCUO DE CITRATO 
DE SÓDIO, CONFECCIONADO EM VIDRO 

TRANSPARENTE, INCOLOR, ESTÉRIL, MEDINDO: 13 X 
75MM, ASPIRAÇÃO DE 4,5ML, COM CITRATO DE SÓDIO 
(CONTEÚDO LÍQUIDO POR TUBO: 5,0 ML DE SOLUÇÃO 

DE CITRATO TAMPONADO 0,105M - 3,2%) PROPORÇÃO: 
1:10, TAMPA PLÁSTICA PROTETORA TIPO HEMOGARD 

NA COR AZUL CLARO, CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CAIXA 10 R$ 34,77 R$ 347,67 

17 TUBO DE GLICOSE 
(TAMPA CINZA) 

TUBO DE GLICOSE 100 UND EM CADA CX. TUBO PARA 
COLETA DE SANGUE À VÁCUO CONTENDO FLUORETO 

DE SÓDIO COM 2 A 3 ML (TAMPA CINZA) - SISTEMA 
FECHADO PARA COLETA DE SANGUE À VÁCUO COM 

CAPACIDADE DE ASPIRAÇÃO DE 02 A 03 ML DE 
SANGUE, EM VIDRO TEMPERADO OU PLÁSTICO 

DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, TRANSPARENTE, INCOLOR, 
CONTENDO ANTICOAGULANTE FLUORETO DE SÓDIO 

EM QUANTIDADES ADEQUADAS PARA O VOLUME 
ASPIRADO, PARA USO EM ANÁLISES DE GLICEMIA. 
TAMPA AUTO-VEDANTE NA COR UNIVERSALMENTE 

PADRONIZADA (CINZA). 

CAIXA 120 R$ 48,73 R$ 5.848,00 

18 TUBO COM ATIVADOR TUBO COM GEL 100 UND EM CADA CX. TUBO A VÁCUO CAIXA 120 R$ 44,83 R$ 5.380,00 
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DE COÁGULO – GEL 
SEPARADOR (TAMPA 

AMARELA) - 

(SEPERADOR DE SORO) TUBO P/COLETA DE SANGUE A 
VÁCUO, COM GEL SEPARADOR E ATIVADOR DE 

COAGULO. COM TAMPA PLASTICA PROTETORA, NA 
COR AMARELO OURO, CONTENDO NR. DE LOTE, PRAZO 

DE VALIDADE, NR. DE CATÁLOGO E VOLUME DE 
ASPIRAÇÃO, PACOTE COM 100 TUBOS. 

19 
TUBO COM ATIVADOR 
DE COÁGULO – GEL 

SEPARADOR (TAMPA 
VERMELHA) 

- TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO - TAMPA 
VERMELHA. TUBO SEM ANTICOAGULANTE, 
CAPACIDADE 04 ML CAIXA COM 100 UND. 

CAIXA 120 R$ 44,63 R$ 5.356,00 

20 
TUBO COM EDTA 

HEMOGRAMA (TAMPA 
ROXA) 

TUBO DE HEMOGRAMA 100 UND EM CADA CX. TUBO A 
VACUO P/COLETA DE SANGUE 13X75MM, C/EDTA 2ML 

TUBO A VACUO P/COLETA DE SANGUE 
P/HEMATOLOGIA, EM PLASTICO TRANSPARENTE 

INCOLOR, ESTERIL, MEDINDO 13X75MM, 
C/ANTICOAGULANTE EDTA K2, JATEADO NA PAREDE 

DO TUBO E ASPIRACAO P/ 2ML.TUBO COM TAMPA 
SILICONIZADA NA COR ROXA. APRESENTACAO DE 

CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CAIXA 120 R$ 41,40 R$ 4.968,00 

21 TUBO DE ENSAIO VIDRO BOROSSILICATO 5ML SEM TAMPA CX C/ 250 
UND. CAIXA 4 R$ 32,37 R$ 129,47 

22 TUBO DE URINA 
COLETOR, P/ URINA, TIPO FALCON, MATERIAL 

PLÁSTICO TRANSPARENTE, CAPACIDADE C/ TUBO 
CÔNICO CERCA DE 15 ML, TIPO TAMPA PRESSÃO, 
ESTERILIDADE ESTÉRIL, TIPO USO DESCARTÁVEL. 

PCT 4 R$ 30,53 R$ 122,13 

23 ESTANTE PARA TUBO ESTANTE PLÁSTICA PARA TUBOS FALCON DE 15 ML, 
TIPO COM VENTOSA COM 30 FUROS. UND 4 R$ 15,50 R$ 62,00 

24 CRONÔMETRO DE 4 
TEMPOS 

CRONÔMETRO RELÓGIO DESPERTADOR TIPO TIMER 
(CRONÔMETRO REGRESSIVO) MOLDADO EM PLÁSTICO 

RÍGIDO, TIMER MECÂNICO AJUSTÁVEL DE 0 A 60 
MINUTOS.DIMENSÕES APROXIMADAS: 9CM DIÂMETRO 

E 9,5CM DE ALTURA 
 

UND 40 R$ 26,60 R$ 1.064,00 

25 LUGOL 
CONCENTRAÇÃO 2%, FORMA FARMACÊUTICA 

SOLUÇÃO ORAL, ADICIONAL FORMULAÇÃO 
ESPECIALMENTE MANIPULADA 

LITRO 2 R$ 27,93 R$ 55,87 

26 PIPETADOR 
AUTOMÁTICO 5 ML - 

PIPETA, TIPO SOROLÓGICA, GRADUAÇÃO GRADUADA, 
CAPACIDADE 5 ML, MATERIAL VIDRO, ESCALA 0,05 EM 

0,05 ML CAIXA COM 10 UNIDADES. 
CAIXA 4 R$ 31,90 R$ 127,60 

27 PIPETADOR 
AUTOMÁTICO 10 ML 

- PIPETA, TIPO SOROLÓGICA, GRADUAÇÃO GRADUADA, 
CAPACIDADE 10 ML, MATERIAL VIDRO, ESCALA 0,05 EM 

0,05 ML CAIXA COM 10 UNIDADES. 
CAIXA 4 R$ 33,93 R$ 135,73 

28 PIPETADOR 
AUTOMÁTICO 20 ML - 

MICROPIPETA, CAPACIDADE ASPIRAÇÃO ATÉ 20 MCL, 
TIPO* MONOCANAL, MECÂNICA, AJUSTE VOLUME 

REGULÁVEL, COMPONENTES COM EJETOR DE 
PONTEIRA, SUPORTE 

CAIXA 4 R$ 71,67 R$ 286,67 

29 PIPETADOR 
AUTOMÁTICO 50 ML 

MICROPIPETA, CAPACIDADE ASPIRAÇÃO ATÉ 50 MCL, 
TIPO* MONOCANAL, MECÂNICA, AJUSTE VOLUME 

REGULÁVEL, COMPONENTES COM EJETOR DE 
PONTEIRA, SUPORTE. 

CAIXA 4 R$ 71,67 R$ 286,67 

30 PIPETADOR 
AUTOMÁTICO 100 ML 

MICROPIPETA, CAPACIDADE ASPIRAÇÃO ATÉ 100 MCL, 
TIPO* MONOCANAL, DIGITAL, AJUSTE VOLUME 
REGULÁVEL, COMPONENTES COM EJETOR DE 
PONTEIRA, COMPONENTES ADICIONAIS COM 

CARREGADOR BATERIA 

CAIXA 4 R$ 71,67 R$ 286,67 

31 PIPETADOR 
AUTOMÁTICO 200 ML - 

MICROPIPETA, CAPACIDADE ASPIRAÇÃO ATÉ 200 MCL, 
TIPO* MONOCANAL, MECÂNICA, AJUSTE. VOLUME 

REGULÁVEL, COMPONENTES COM EJETOR DE 
PONTEIRA, SUPORTE, ADICIONAL AUTOCLAVÁVEL. 

CAIXA 4 R$ 71,67 R$ 286,67 

32 PIPETADOR MICROPIPETA , CAPACIDADE ASPIRAÇÃO ATE 400MCL , CAIXA 4 R$ 71,67 R$ 286,67 
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AUTOMÁTICO 400 ML - TIPO MONOCANAL, MECANICA , AJUSTE VOLUME 
REGULAVEL , COMPONENTES COM EJETOR DE 

PONTEIRA , SUPORTE 

33 PIPETADOR 
AUTOMÁTICO 1000 ML 

MICROPIPETA, CAPACIDADE ASPIRAÇÃO ATÉ 1000 MCL, 
TIPO* MONOCANAL, DIGITAL, AJUSTE VOLUME 
REGULÁVEL, COMPONENTES COM EJETOR DE 

PONTEIRA, SUPORTE, COMPONENTES ADICIONAIS COM 
CARREGADOR BATERIA. 

UND 4 R$ 71,67 R$ 286,67 

34 CORANTE RÁPIDO 
PARA HEMATOLOGIA - 

DESCRIÇÃO TÉCNICA: CORANTE RÁPIDO PARA 
HEMATOLOGIA. CONJUNTO DE 3 FRASCOS DE 500 ML 
CADA DE CORANTES PARA COLORAÇÃO DIFERENCIAL 

RÁPIDA EM HEMATOLOGIA. NA TÉCNICA DE 
COLORAÇÃO, O TEMPO DE COLORAÇÃO NOS TRÊS 

CORANTES NÃO DEVE EXCEDER A TOTALIDADE DE 1 
MINUTO. BULA EM PORTUGUÊS, COM REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

KIT 12 R$ 25,83 R$ 310,00 

35 ADESIVO STOP 
ADULTO  

CURATIVO ADESIVO REDONDO TIPO BANDAGEM STOP - 
CURATIVO ANTISSÉPTICO, DO TIPO BAND-AID 

REDONDO, CAIXA COM 500 UNIDADES. 
CAIXA 12 R$ 14,53 R$ 174,40 

36 ADESIVO STOP 
INFANTIL 

CURATIVO ADESIVO REDONDO TIPO BANDAGEM STOP - 
CURATIVO ANTISSÉPTICO, DO TIPO BAND-AID 

REDONDO, CAIXA COM 500 UNIDADES 
CAIXA 12 R$ 16,03 R$ 192,40 

37 LÂMINA PARA 
ESFREGAÇO 

LAMINA NÃO LAPIDADA, COM EXTREMIDADE FOSCA 
TAMANHO: 26 X 76 MM (ESPESSURA: 1,0 A 1,2 MM 

APRESENTAÇÃO: 50 UNID.) 
CAIXA 12 R$ 3,93 R$ 47,20 

38 LÂMINAS PARA 
HEMATOLOGIA 

LAMÍNULA PARA MICROSCOPIA TAMANHO 26 X 76MM 
CAIXA 100 UNIDS. CAIXA 10 R$ 3,87 R$ 38,67 

39 PERA 
PIPETADOR, MATERIAL BORRACHA , TIPO MANUAL , 

CAPACIDADE ATE 50 ML , AJUSTE TIPO PERA, 
COMPONENTES * COM 3 VIAS. 

UND 4 R$ 14,63 R$ 58,53 

40 BIOLATEX FR 

- FATOR REUMATÓIDE (FR) LÁTEX. KIT PARA DOSAGEM 
REAGENTE PRONTO PARA USO. TIPOS DE AMOSTRA: 
SORO, NÚMERO DE TESTES: 100 TESTES / 20 µL DE 

AMOSTRA / 20 µL DE REAGENTE (K043-1), 100 TESTES / 
20 µL DE AMOSTRA / 20 µL DE REAGENTE (K043-2) 

APRESENTAÇÃO: K043-1 - EMBALAGEM ECONÔMICA, 
REAGENTE Nº1 - LÁTEX FR - 1 X 2 ML, K043-2 - 

EMBALAGEM NORMAL, REAGENTE Nº1 - LÁTEX FR - 1 X 
2 ML,REAGENTE Nº2 - CONTROLE POSITIVO - 1 X 1 

ML,REAGENTE Nº3 - CONTROLE NEGATIVO - 1 X 1 ML. 

KIT 12 R$ 28,63 R$ 343,60 

41 ANTÍGENO DE VDRL 

- KIT COM 250 TESTES ANTÍGENO VDRL - KIT PARA 
DETERMINAÇÃO DE ANTICORPOS (EWAGINAS) NO 
SORO, PLASMA OU LÍQUIDO CEFALORRAQUIDIANO 

(LRL) POR FLOCULAÇÃO PARA DIAGNÓSTICO DA 
SÍFILIS, ACOMPANHA CONTROLE POSITIVO E NEGATIVO 

- KIT PARA 250 TESTES. 

KIT 12 R$ 48,40 R$ 580,80 

42 BIOLATEX ASO 

REAGENTE PRONTO PARA USO. TIPOS DE AMOSTRA: 
SORO SENSIBILIDADE CLÍNICA: 100% NÚMERO DE 

TESTES 100 TESTES / 20 µL DE AMOSTRA / 20 µL DE 
REAGENTE (K004-1) 100 TESTES / 20 µL DE AMOSTRA / 

20 µL DE REAGENTE (K004-2) APRESENTAÇÃO 
EMBALAGEM ECONÔMICA REAGENTE Nº1 - LÁTEX ASO - 
1 X 2 ML EMBALAGEM NORMAL REAGENTE Nº1 - LÁTEX 
ASO - 1 X 2 ML REAGENTE Nº2 - CONTROLE POSITIVO - 
1 X 1 ML REAGENTE Nº3 - CONTROLE NEGATIVO - 1 X 1 

ML 

KIT 12 R$ 56,70 R$ 680,40 

43 DIATON  
SOLUÇÃO DILUENTE PARA CONTAGEM E DISTRIBUIÇÃO 

DE CÉLULAS SANGUINEAS NOS ANALISADORES 
HEMATOLÓGICOS EB 7600 MARCA EBRAM. GALÃO 20 

LITROS COMPATIVEL COM O APARELHO (NOME 
GALÃO 18 R$ 78,87 R$ 1.419,60 
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COMERCIAL EBRATON EBR5) REAGENTES PARA USO 
EM EQUIPAMENTO MARCA EBRAM. 

44 EBRALYSE 

- SOLUCAO HEMOLISANTE DE ERITROCITOS UTILIZADO 
ESPECIFICAMENTE PARA PRESERVAÇAO, LEITURA E 

CONTAGEM DIFERENCIAL DE LEUCOCITOS, BASOFILOS 
E NA DOSAGEM DE HEMOGLOBINA EM ANALISADORES 

HEMATOLOGICOS PARA O MODELO EB 7600 MARCA 
EBRAM FRASCO COM 500ML COMPATIVEL COM O 

APARELHO (NOME COMERCIAL EBRALYSE A EBR5) 
REAGENTES PARA USO EM EQUIPAMENTO MARCA 

EBRAM. 

LITRO 16 R$ 85,00 R$ 1.360,00 

45 EBRACLEAN  
DETERGENTE ENZIMÁTICO CONCENTRADO 

ESPECÍFICO PARA LIMPEZA INTENSA, 
DESCONTAMINAÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE 

ANALISADORES HEMATOLÓGICOS. 
LITRO 16 R$ 53,90 R$ 862,45 

46 CALICE DE FEZES CALICE PLASTICO COM PE C/12. PCT 12 R$ 3,23 R$ 38,80 

47 PLACA DE KLINE  PLACA LABORATÓRIO, TIPO KLINE, MATERIAL VIDRO, 
CAPACIDADE 12 POÇOS. UND 10 R$ 28,53 R$ 285,33 

48 SUPORTE REPOUSO 
DE LÂMINAS - 

IDEAL PARA REPOUSO DAS LÂMINAS NA POSIÇÃO 
VERTICAL E PARA ESCORRER LIQUIDOS DAS LÂMINAS. UND 2 R$ 44,73 R$ 89,47 

49 CESTO 
P/ESTERILIZAÇÃO 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, DIMENSÕES CERCA DE 30 
X 30 CM, FORMATO REDONDO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS ARAMADO. 
UND 2 R$ 52,50 R$ 525,00 

50 BOBINA P/ 
HEMOGRAMA  

BOBINA TÉRMICA 57MM X 22 METROS - CX C/ 56 ROLOS 
(57X22). CAIXA 1 R$ 42,57 R$ 42,57 

51 HEMATOXILINA  
SOLUÇÃO CORANTE UTILIZADA EM ESTUDO 

CITOLÓGICO DO TECIDO DO COLO UTERINO (TÉCNICA 
DE PAPANICOLAOU). FRASCO COM 1000 ML. 

LITRO 6 R$ 86,60 R$ 519,60 

52 ÓLEO DE IMERSÃO COMPOSIÇÃO USO PARA MICROSCOPIA, ASPECTO 
FÍSICO LÍQUIDO. UND 2 R$ 12,33 R$ 24,66 

53 BALSAMO DO CANADÁ 
- 1000 ML. BALSAMO DO CANADÁ - 1000 ML. UND 1 R$ 237,00 R$ 237,00 

54 EA36 CORANTE, TIPO CORANTE PARA PAPANICOLAU EA 36, 
ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO 100 ML. UND 10 R$ 148,23 R$ 1.482,33 

55 ORANGE G 
CORANTE, TIPO CORANTE PARA PAPANICOLAU, 

ORANGE G, INSTRUMENTO PARA ANÁLISE CLÍNICA. 
1000 ML. 

UND 10 R$ 53,27 R$ 532,67 

56 PORTA LAMINA 
(MALETA) 

CAIXA PORTA LÂMINAS 100 LUGARES PARA 
ARMAZENAMENTO (TIPO MALETA) COM CAPACIDADE 

PARA 100 LÂMINAS DE MICROSCOPIA (26X76MM); 
FABRICADA EM POLIPROPILENO RÍGIDO; CADA FENDA 

(RANHURA) É NUMERADA DE 1 A 100; A TAMPA É 
FIXADA NA CAIXA POR DUAS DOBRADIÇAS PLÁSTICAS, 

ALÉM DO FECHO DE PRESSÃO TIPO ´SNAP CAP´; 
DIMENSÕES APROXIMADAS DE 21 X 16 X 3CM. 

UND 2 R$ 14,40 R$ 28,80 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ R$ 50.005,21 
 
2.1.1. O quantitativo fora definido de acordo com as necessidades informadas pela secretaria e seus respectivos 
setores, com o objetivo de realizar um único procedimento licitatório que auxiliará na uniformidade da contratação, 
evitando a aquisição de materiais iguais, mas com preços distintos, além de auxiliar na economia de escala e, 
evitando, também gastos com publicações, materiais e recursos humanos caso se realize várias licitações.  
2.2. O valor total estimado para as aquisições será de R$ 50.005,21 (cinquenta mil e cinco reais e vinte e um 
centavo). 
3. CLASSIFICAÇÃO DOS MATERIAIS  
3.1. Os materiais laboratoriais a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns.  
4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.  
4.1. O prazo de entrega dos materiais é de 15 (quinze) dias, contados do (a) recebimento da Ordem de 
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Fornecimento e/ou Nota de Empenho, ou ainda outro documento equivalente, em remessa parcelada, no seguinte 
endereço: 
 Praça da Matriz, s/n, centro, Serrita/PE (Fundo Municipal de Saúde) 

4.2. Os materiais laboratoriais serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo (a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  
4.3. Os materiais laboratoriais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  
4.4. Os materiais laboratoriais serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos materiais gráficos e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado.  
4.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.  
4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato.  
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
5.1. São obrigações da Contratante:  
5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  
5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais laboratoriais recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo;  
5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  
5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado;  
5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos;  
5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 
e, ainda:  
6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a descrição detalhada do produto;  
6.1.1.1. Em caso de equipamentos e equivalentes, o objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com 
uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;  
6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 
avarias ou defeitos;  
6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  
7. DA SUBCONTRATAÇÃO  
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7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  
8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA  
8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.  
9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  
9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos materiais laboratoriais, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, 
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  
9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  
10. DO PAGAMENTO 
10.1. O pagamento referente aos materiais gráficos fornecidos pela empresa vencedora do certame licitatório 
deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento do bem e emissão da competente nota fiscal 
devidamente atestada pelo servidor competente, através de transferência eletrônica ou depósito em conta.  
10.2. A cada Nota Fiscal apresentada a contratada deverá apresentar os seguintes documentos:  
 Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal;  
 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual  
 Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);  
 Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da empresa licitante;  
 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);  

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
11.1. O prazo de fornecimento terá vigência até 31 de dezembro do corrente ano. 
 
12. DA FONTE DE RECURSOS  
12.1. A despesa de que trata o objeto desse Termo de Referência ocorrerá às custas das seguintes Fontes 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
Órgão: 01 ENTIDADE SUPERVISIONADA 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLOCO CUSTEIO  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funcional: 10.302.1001.2891.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE RELACIONADAS A ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA EM SAÚDE 
Natureza de despesa: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
13. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
13.1. DA CONTRATADA  
13.1.1. Entregar, pelo preço contratado, os materiais gráficos do objeto deste Edital, segundo as necessidades e 
requisições da Unidade requisitante. 
13.1.2. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do ‘CONTRATANTE, ou 
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ainda a terceiros, durante a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento feito pelo CONTRATANTE;  
13.1.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
13.1.4. Entregar o objeto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que 
impossibilite assumir o estabelecido. 
13.2. DA CONTRATANTE  
13.2.1. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir as obrigações impostas no 
contrato;  
13.2.2. Efetuar o pagamento da CONTRATADA nos termos do contrato;  
13.2.3. Aplicar a CONTRATADA todas as sanções cabíveis, caso ocorra o descumprimento do contrato;  
13.2.4. Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato.  
14. DA RESCISÃO  
14.1. A inexecução, total ou parcial do contrato, enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da 
Lei nº 8.666/93;  
14.2. A rescisão poderá ser por ato unilateral e escrito do Município, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 
XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, notificando-se a EMPRESA CONTRATADA com a antecedência mínima de 
10 (dez) dias;  
14.3. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação desde que haja 
conveniência para o Município;  
14.4. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.  
15. DAS SANÇÕES  
15.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o CONTRATADO à multa de mora de 0,5% (meio 
por cento) sobre o valor total da contratação, por dia de atraso.  
15.1.1. A multa a que se alude o item  
15.2 não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas 
na Lei 8.666/93.  
14.2.1. A multa será aplicada após regular processo administrativo.  
15.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 
contratado as seguintes sanções:  
15.3.1. Advertência;  
15.3.2. Multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação;  
15.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2(dois) anos. 
15.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultante e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  
15.3.5. As sanções previstas nos subitens 15.3.1, 15.3.3 e 15.3.4 deste item poderão ser aplicadas, facultada a 
defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  
15.4. Por infração a quaisquer outras cláusulas contratuais, será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o 
valor total do Contrato atualizado, cumuláveis com as demais sanções, inclusive rescisão contratual, se for o 
caso.  
15.5. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
preço a que fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será 
cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Serrita e cobrado judicialmente.  
15.5.1 Para garantir o fiel pagamento da multa, reserva-se o direito de reter o valor contra qualquer crédito gerado 
pela CONTRATADA, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial. 
 
16. DISPOSIÇÕES FINAIS  
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16.1. A participação de qualquer proponente vencedor no processo implica a aceitação tácita, incondicional, 
irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições. Nos preços já estarão inclusas todas as despesas 
tais como: despesa com funcionários, materiais utilizados, impostos, transportes, taxas ou outras. 
 
 
 

SERRITA PE, 15 de Maio de 2022. 
 

 
 
 

MARTA MARIA NUNES ANGELIM 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 
Aprovo o presente Termo de Referência. 

 
 

 
SEBASTIÃO BENEDITO DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA PADRONIZADA 

 
 
A Prefeitura Municipal de Serrita - PE, Estado do Pernambuco. 
 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n° 8.666/93 
e Lei n° 10.520/2002, e Decreto Federal n° 10.024, de 20/09/2019, bem como as cláusulas e condições da 
Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2022 
 
Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação. Assumimos o 
compromisso de bem e fielmente prestar os serviços especificados no Anexo I- Termo de Referência, caso 
sejamos vencedor (es) da presente Licitação. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL DE 
LABORATÓRIO DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL GERAL IMACULADA 
CONCEIÇÃO DO MUNICÍPIO DE SERRITA-PE 

 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA Nº REG. ANVISA VLR UNIT VLR TOTAL 

1        
2        
3        
4        
5        
6        

VALOR TOTAL   
 
 
 

 
Valor Total da Proposta: R$ .....................( ............................................................................. ) 
Proponente: ....................................................................... 
Endereço: .......................................................................... 
CNPJ/CPF: .............................................. 
Data da Abertura: ......................................... 
Horário de Abertura: 
Validade da Proposta: 60(sessenta) dias. 
Data: ...................................................... 
 
 
 

.................................................................................................... 
Assinatura do Proponente 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÕES 

 
Processo Licitatório N° 041/2022 
Pregão Eletrônico   Nº 022/2022 

 
 

• MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  
 
A empresa ................................................................... , inscrita no CNPJ sob o n° ............................................. , 
situada na .......................................................................................... , DECLARA, para surtir efeito junto a 
Prefeitura Municipal de SERRITA/PE, perante o processo licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico Nº 
022/2022, que cumpri os requisitos de habilitação nos termos do inciso VII do art. 4° da lei 10.520/2002 c/c § 4° 
do art. 25 do decreto federal 10.024/2019 e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências 
do edital.  
 
 

• MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

 
 
A empresa ................................................................... , inscrita no CNPJ sob o n° ............................................. , 
situada na .......................................................................................... , DECLARA, sob as penas da lei, para surtir 
efeito junto a Prefeitura Municipal de SERRITA/PE, perante o processo licitatório sob a modalidade Pregão 
Eletrônico Nº 022/2022, que não incide na proibição contida no inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição da 
República Federativa do Brasil. 
 
 

• MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

 
A empresa ..................................................................., inscrita no CNPJ/CPF sob o nº ..................................., com 
endereço na .............................................., nº ............, bairro ................................., Município de 
........................................, Declara, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do artigo 32, parágrafo 
2º e artigo 97 da Lei n. 8.666, de 21 de Janeiro de 1993, e suas alterações, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
 
Por ser verdade, firma a presente. 
 

Local e Data ________, ____ de _________ de2022 
 
 
 
 

__________________________________________________ 
ASSINATURA E CARIMBO 
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2022 

CONTRATO Nº ___/2022 
 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS FIRMADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE SERRITA - PE, ATRAVÉS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE............................................., PARA 
O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

 

Aos ** (**************) dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um, no prédio sede da Prefeitura 
Municipal de Serrita, Estado de Pernambuco, à Rua Barbosa Lima, nº 63, Centro, Serrita - PE, de um lado como 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE SERRITA - PE, (PREFEITURA MUNICIPAL), através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, Cadastrada no CNPJ do MF sob o no 
11.206.759/0001-41, com sede na Rua Barbosa Lima, 63, Centro, Serrita - PE, CEP 56.140-000, doravante 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela Senhora Secretária Municipal MARTA MARIA 
......................., brasileira, casada, portador do CPF Nº ............................ e do RG ........................, residente e 
domiciliado à Rua ............, ............................., .................................., no uso de suas atribuições, neste ato 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a/o..................................................,estabelecida/o 
No/a................................................,inscrita no CNPJ/CPF sob nº. .............................. neste ato representada pelo 
Sr. ..............................................................., residente e domiciliado na......................., portador de identidade nº. 
.........., CPF............................., apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente 
CONTRATO, tendo em vista o resultado do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2022 procedida na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2022, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 10.520/2002, Decreto 
Federal n° 10.024, de 20/09/2019  e da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e 
condições seguintes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
1.1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2021 na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2021, de acordo 
com as Leis Federais n° 10.520/2002 e 8.666/93, Decreto Federal n° 10.024, de 20/09/2019, devidamente 
homologado peloa Sra. MARTA MARIA....................., Secretária do Fundo Municipal de Saúde de Serrita - PE. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. O presente Instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MATERIAL DE LABORATÓRIO DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DO 
HOSPITAL GERAL IMACULADA CONCEIÇÃO DO MUNICÍPIO DE SERRITA-PE, nos quais a Contratada 
sagrou-se vencedora. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – REGIME DE EXECUÇÃO 
 
3.1. A prestação de serviços, objeto deste contrato, será executado a contar da data da assinatura do Termo de 
Contrato, conforme Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2022, constante do PROCESSO Nº 041/2022, que 
independente de transcrição integra o presente instrumento. O fornecimento deverá ser efetuado por quota 
variável, mediante ordem de fornecimento emitida pela Administração Pública. 
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3.2. O local designado para entrega será diretamente na Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Praça da 
Matriz, s/n, Centro, nesta cidade de Serrita/PE, sendo o custo com a entrega suportado integralmente pela 
Contratada. 

3.3. Os Produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 03 (três) dias ao órgão requisitante a 
contar do recebimento da respectiva ordem de fornecimento, sob pena de rescisão contratual e aplicação das 
penalidades sobre inadimplemento previstas no Edital e no presente contrato. 

3.4. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação pela CONTRATADA, 
sem autorização do CONTRATANTE por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão.  
 
3.5. Para atender a seus interesses, o CONTRATANTE reserva-se o direito de alterar quantitativos, sem que isto 
implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do art. 65 da Lei 
Federal n.º 8.666/93. 
 
3.6. A tolerância do CONTRATANTE com qualquer atraso ou inadimplemento por parte da CONTRATADA não 
importará, de forma alguma, em alteração contratual ou novação, podendo o CONTRATANTE exercer seus 
direitos a qualquer tempo. 
 
3.7. Correrá por conta da CONTRATADA qualquer indenização ou reparação por danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros por culpa da mesma, de seus empregados e/ou representantes, decorrentes da 
execução contratual.  
 
3.8. Toda a documentação apresentada no instrumento convocatório e seus anexos são complementares entre 
si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado 
especificado e válido, ficando as condições impostas no Edital de Licitação e Termo de Referência válidas para 
este contrato como se transcrito fossem. 
 
3.9. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, deverão ser comunicadas 
à Administração e, na hipótese de restar caracterizada a frustração das regras disciplinadoras da licitação, 
ensejarão a rescisão do Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 
 
4.1. O CONTRATANTE pagará à Contratada, pelo objeto deste contrato, o preço total, cuja estimativa é R$ 
.................. (..................), Conforme discriminação no quadro a ser anexado. 
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA - CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
 
a) O pagamento será efetuado de acordo com o forneciemento dos produtos, apurando- sea as condições da 
proposta vencedora, sendo pago, após a devida apresentação da respectiva fatura no setor competente do 
município; 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA: 
 
5.1. O contrato terá vigência até a data de 31 de dezembro do corrente ano a partir da data da assinatura do 
Termo de Contrato, e, podendo ser prorrogado conforme a Lei 8666/93. 
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CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
6.1. As despesas deste Contrato correrão por conta dos recursos oriundos do Tesouro Municipal subscritos na 
seguinte dotação orçamentária: 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
Órgão: 01 ENTIDADE SUPERVISIONADA 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLOCO CUSTEIO  
Funcional: 10.302.1001.4005.0000 MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE SERRITA 
Natureza da despesa: 3.3.90.30-00 – MATERIAL DE CONSUMO. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
7.1. Fica designado o servidor MARTA MARIA ............................., SECRETÁRIA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, GESTORA DO CONTRATO, como Gestor e Fiscalizador, respectivamente, do presente Contrato, o qual 
acompanhará a execução do contrato, que registrará os acontecimentos considerados relevantes, bem como as 
providências tomadas para sanar as falhas identificadas, ou ainda, a recusa do contratado vencedor em saná-las 
no prazo de até 03 (Três) dias, sendo de sua competência: 
 
a) O objeto fornecido será fiscalizado na sua entrega por representantes da Administração, que registrará todas 
as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à licitante vencedora, 
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. As exigências e a atuação da fiscalização pela 
Prefeitura Municipal de Serrita em nada restringe a responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante 
vencedora, no que concerne à execução do objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
8.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
 
a) Efetuar a entrega dos materiais, de acordo com as especificações desse TERMO DE REFERÊNCIA, 
devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a operação de transporte e de carga e 
descarga, assinalando na embalagem a marca, destino e, número de série, quando for o caso, número da 
Licença de Importação ou documento equivalente, dentro do prazo estipulado. 
 
b) Não transferir a outro, as responsabilidades assumidas sem prévia anuência do CONTRATANTE. 
 
c) A empresa deverá encaminhar, quando solicitado, via fax ou e-mail, banco, agência e número da conta 
corrente, endereço, telefone e representante legal da empresa, com n.º do CNPJ e Inscrição Estadual e Inscrição 
Municipal. 
 
d) Promover a entrega do objeto no prazo, local e condições propostas na licitação e no contrato, sem 
quaisquer ônus adicionais para a CONTRATANTE. 
 
e) Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do material adjudicado, inclusive fretes 
desde a origem até sua entrega no local de destino. 
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
9.1. São obrigações da CONTRATANTE. 
 
a) Indicar, neste ato a qual(is) servidor(es) cabe(em) acompanhar a execução contratual em sua latitude 
quantitativa e qualitativa e receber o objeto contratual. 
 
b) Assegurar livre acesso ao pessoal da CONTRATADA, devidamente identificado, ao local de entrega dos 
produtos, no horário estipulado para recebimento do mesmo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. O Licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o Contrato oriundo 
desta Licitação, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Serrita/PE e será descredenciado no 
Cadastro da Prefeitura Municipal de Serrita/PE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações 
legais. 

10.2 O Licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 
multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 

10.3 A Contratada ficará, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n. º 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes 
casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

II- Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções 
fornecidas pela Contratante); 

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos serviços 
ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
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b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição 
do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem a data 
da comunicação formal da rejeição; 

III- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Serrita/PE, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, depois do ressarcimento a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

10.4. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 9.3 supra e 10 
(dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 

10.5 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e 
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

10.6. As sanções previstas nos incisos III e IV do Item 9.3 supra, poderão ser aplicadas as empresas que, em 
razão do contrato objeto desta Licitação: 

I- Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação; 

II- Demonstrarem não possuir Idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos 
praticados; 

III- sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos. 

10.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do Item 9.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do 
inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis. 

10.8 A Licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita a multa de 5% (cinco por 
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento 
total da obrigação assumida. 

10.9. As sanções previstas no item 9.8 supra não se aplicam as demais Licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1. Constituem motivos para rescisão deste Contrato: 
 
a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
c) a lentidão do seu cumprimento, levando O contratante a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços nos prazos estipulados neste Contrato; 
d) o atraso injustificado no início da execução dos serviços; 
e) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 
execução desde Contrato, assim como a de seus superiores; 
f) o cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma do Art. 67, Parágrafo 1º da Lei nº. 
8.666/93. 
g) razões de interesse público (Art. 78, XII, da Lei nº 8.666/93); 
h) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução deste 
Contrato. 
i) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - FORMAS DE RESCISÃO 
 
A rescisão do contrato poderá ser: 
a) amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE; 
b) judicial, nos termos da legislação. 
c) unilateral por parte da CONTRATANTE desde que devidamente fundamentada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
12.1. O presente Contrato Administrativo regula-se pelo disposto na Lei n.º 10.520 de 17/07/2002, pela Lei n.º 
8.666/93, de 21/06/93 e subsidiariamente, pela teoria geral dos contratos e código de defesa do consumidor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO, FUSÃO, CISÃO INCORPORAÇÃO 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – A fusão, cisão ou incorporação só será admitida com o consentimento prévio e, por 
escrito, do Contratante e desde que não afete a boa execução do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
 
14.1. A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, serão regulados pelas cláusulas contratuais 
e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 
das disposições do direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 
55 do mesmo diplomo legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 
 
15.1. Conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal no 8.666/93, o extrato do presente contrato e 
eventuais aditivos serão publicados no Site do Município e/ou no Diário Oficial dos Municípios - AMUPE, no 
prazo de até 20 (vinte) dias corridos a contar do 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.  
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Parágrafo Único - Nos termos do artigo 63 da Lei Federal no 8.666/93, e de acordo com o Princípio 
Constitucional da Publicidade, e permitido a qualquer interessado o conhecimento dos termos do contrato e do 
respectivo processo licitatório. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
 
16.1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de 
Serrita PE. 

 
Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre 
elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 
 
 
 

Serrita/PE,    ____ de  __________ de 2022. 
 
 

 
....................................................................... 

MARTA MARIA ................... 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

.................................................................................... 
CONTRATADO 

 
 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1. .................................................................................. CPF ..................................... 
  
2. .................................................................................. CPF ..................................... 
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